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BOLETIM GERAL 
 

POLICIAIS DA CIPOMA APREENDEM ARMAS EM POMBOS 

 
 

Uma operação envolvendo policiais militares da Companhia Independente de 

Policiamento de Meio Ambiente (CIPOMA) da Polícia Militar de Pernambuco, realizada 

na sexta-feira (15/03) no Município de Pombos, resultou na apreensão de sete armas de 

fogo, que estavam em poder de Maria Lúcia, Manoel Alves e José Miguel. 

Foram apreendidas duas espingardas Cal.12, um rifle Cal. 22 com 43 cartuchos 

intactos, uma submetralhadora Cal. 22 e outras três do tipo soca-soca. As armas foram 

encontradas quando os policiais militares realizavam fiscalização ambiental no município.  

Os envolvidos, juntamente com material apreendido, foram encaminhados à 

Delegacia de Polícia de plantão de Pombos. 

 O Comandante da CIPOMA, Major Gildo Tomé, orienta que denúncias de 

delitos ambientais poderão ser feitas pelo número 3181-1700 onde serão devidamente 

verificadas. Ele acrescenta que essas operações visam combater os crimes ambientais, 

subsidiariamente para diminuição dos crimes violentos contra a vida e o patrimônio. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

Para o dia 22 (SEXTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Lamenha   CIPCães 

 

Fone: 9488-5865 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Prado    DGP 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução  

 
(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

1.1.0.   Da Secretaria de Administração  

 

N° 379, de 15 MAR 2013 

 

A Presidente da Comissão de Acumulação de Cargos, Empregos e Funções – 

CACEF, no uso de suas atribuições, com fundamento no Decreto 38.540, de 17 AGO 12,  

 

R E S O L V E:  

 

Instaurar os seguintes processos para averiguação de vínculos públicos: 

 

Processo nº Servidor Vínculo Mat. Órgão 

0212077-1/2012  José Afonso Milhomens Filho Major 910856-4 PMPE 

0212495-5/2012  Marcelo Barbosa da Silva Soldado 31042-5 PMPE 

0212532-6/2012  Mardoqueu Francisco da Silva Soldado 31367-0 PMPE 

 

Isadora Maia Correia da Silva - Presidente da Comissão de Acumulação de Cargos, 

Empregos e Funções – CACEF. 

 

(Transcrita do DOE nº 050, de 16 MAR 2013) 
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1.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 939, de 15 MAR 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, em obediência às 

disposições contidas no “§ 2º”, “art. 5º”, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o 2º Sargento PM João de Souza Costa, Mat. 28123-9, da 6º CIPM para 

o 22º BPM, e deste para aquela o Cabo PM Sérgio Antônio de Santana, Mat. 26438-5, a/c de 

1º ABR 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 940, de 15 MAR 2013  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, em obediência às 

disposições contidas no “§ 2º”, “art. 5º”, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Cabo PM Edmilson Honorato Santos, Mat.  29774-7, do 7º BPM para 

a 2ª CIPM e desta para aquele o Cabo PM Everaldo Batista da Silva, Mat.  26145-9, a/c de 1º 

ABR 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 941, de 15 MAR 2013  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, em obediência às 

disposições contidas no “§ 2º”, “art. 5º”, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado Mário Marcolino Ribeiro, Mat. 980502-8, da 6ª CIPM para o 

2º BPM e deste para aquela a Soldado PM Rafaela Tavares da Silva, Mat. 108461-5, a/c de 1º 

ABR 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 942, de 15 MAR 2013  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, em obediência às 

disposições contidas no “§ 2º”, “art. 5º”, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Gilson de Sena Silva, Mat. 110191-9, da 7ª CIPM para o 

5º BPM e deste para aquela o Soldado PM Emanuel Bruno Alves Ferreira, Mat. 950953-4, a/c 

de 1º ABR 2013. 
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Nº 943, de 15 MAR 2013  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, em obediência às 

disposições contidas no “§ 2º”, “art. 5º”, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Thiago Roberto Santos, Mat. 109165-4, do 7º BPM para 

o 5º BPM e deste para aquele o Soldado PM Gutemberg de Carvalho Barbosa Sobrinho, Mat.  

107939-5, a/c de 1º ABR 2013.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 944, de 15 MAR 2013  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, em obediência às 

disposições contidas no “§ 2º”, “art. 5º”, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Emerson Araújo dos Santos, Mat. 108697-9, do 2º BPM 

para o 22º BPM e deste para aquele o Soldado PM Suderlan Cavalcanti Cabral, Mat. 112248-

7, a/c de 1º ABR 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 945, de 15 MAR 2013  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, em obediência às 

disposições contidas no “§ 2º”, “art. 5º”, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Wyllanilson Lima Oliveira, Mat. 950838-4, do 23º BPM 

para o 8º BPM e deste para aquele o Soldado PM Kempyson Carlos Costa Florêncio, Mat. 

113333-0, a/c de 1º ABR 2013. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do DOE nº 050, de 16 MAR 2013) 

 

1.3.0.   Do Comando Geral  

 

Nº 065, de 28 JAN 2013 

 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde  

                   da PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo ““art. 101.”.”, Inciso 

I, do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 466, Sessão nº 029, de 26 NOV 

12,  
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R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do Cel RRPM Mat. 603353-9, João Bezerra 

da Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 

qualquer atividade física na vida civil e militar. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 067, de 28 JAN 2013  

 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde  

                   da PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 040, Pág. nº 273, Sessão nº 031, de 10 DEZ 12,  

 

R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do 2º Ten RRPM Mat. 601218-3, Edvaldo 

Zeferino de Barros, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 

exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 068, de 28 JAN 2013  

 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde 

                   da PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 471, Sessão nº 029, de 26 NOV 

2012,  

 

R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do 2º Ten RRPM Mat. 603023-8, Marconi 

Rosa de Souza, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 

qualquer atividade física na vida civil e militar. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 069, de 28 JAN 2013  

 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde  

                   da PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 496, Sessão nº 033, de 27 DEZ 12,  
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R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do 1º Sgt RRPM Mat. 3213-1, Germano 

Batista da Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 

qualquer atividade física na vida civil e militar. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 070, de 28 JAN 2013  

 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde  

                   da PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 040, Pág. nº 269, Sessão nº 031, de 10 DEZ 12,  

 

R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do 2º Sgt PM Ref. Mat. 600473-3, Manoel 

Bezerra de Lima, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 

exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 071, de 28 JAN 2013  

 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde  

                   da PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 003, Pág. nº 264, Sessão nº 032, de 17 DEZ 

2012,  
 

R E S O L V E:  
 

I – mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt PM Ref. Mat. 25951-9, Manoel Ivo 

Bezerra, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 

qualquer atividade física na vida civil e militar. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 072, de 28 JAN 2013  

 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde  

                   da PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 473, Sessão nº 029, de 26 NOV 

2012,  
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R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt RRPM Mat. 600191-2, Antônio 

Gonçalves da silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 

exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 073, de 28 JAN 2013  

 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde  

                   da PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 038, Pág. nº 053, Sessão nº 014, de 16 JUN 11,  

 

R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt RRPM Mat. 602207-3, Amaro 

José de Oliveira, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 

exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 074, de 28 JAN 2013  

 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde  

                   da PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 486, Sessão nº 032, de 17 DEZ 12,  

 

R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt RRPM Mat. 607901-6, Rildo 

Marques da Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 

exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 075, de 28 JAN 2013  

 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde  

                   da PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 040, Pág. nº 148, Sessão nº 025, de 22 OUT 12,  
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R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt PM Ref. Mat. 608790-6, Anízio 

Galdino da Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 

exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 076, de 28 JAN 2013  

 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde  

                   da PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 040, Pág. nº 248, Sessão nº 030, de 03 DEZ 12,  

 

R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 15472-5, Ramiro Paulo 

da Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 

qualquer atividade física na vida civil e militar. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 077, de 28 JAN 2013  

 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde  

                   da PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 487, Sessão nº 032, de 17 DEZ 12,  

 

R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do Cb RRPM Mat. 18229-0, José Carlos de 

Castro, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer 

atividade física na vida civil e militar. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 078, de 28 JAN 2013  

 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde  

                   da PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 040, Pág. nº 283, Sessão nº 032, de 17 DEZ 12,  
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R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 604901-0, Adilson da 

Silva Feitosa, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 

qualquer atividade física na vida civil e militar. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 079, de 28 JAN 2013  

 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde  

                   da PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 039, Pág. nº 498, Sessão nº 019, de 20 AGO 

12,  

 

R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do Cb RRPM Mat. 607084-1, Luiz Henrique 

dos Santos, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 

qualquer atividade física na vida civil e militar. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 080, de 28 JAN 2013  

 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde  

                   da PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 003, Pág. nº 265, Sessão nº 029, de 29 NOV 

12,  
 

R E S O L V E:  
 

I – mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 607875-3, Francisco 

Manoel de França, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 

exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.  
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 081, de 28 JAN 2013  

 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde  

                   da PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 040, Pág. nº 249, Sessão nº 030, de 03 DEZ 12,  
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R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 608730-2, Geraldo Lino 

dos Santos, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 

qualquer atividade física na vida civil e militar. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 082, de 28 JAN 2013  

 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde  

                   da PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 489, Sessão nº 032, de 17 DEZ 12,  

 

R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do Cb RRPM Mat. 610124-0, Arnaldo 

Teixeira de Lima, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 

exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 083, de 28 JAN 2013  

 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde  

                   da PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 398, Sessão nº 020, de 03 SET 12,  

 

R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do Cb RRPM Mat. 610222-0, Vicente 

Soares da Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 

qualquer atividade física na vida civil e militar.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 084, de 28 JAN 2013  

 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde  

                   da PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 003, Pág. nº 252, Sessão nº 029, de 26 NOV 

12,  
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R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 611138-6, Nilo Soares 

de Souza, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 

qualquer atividade física na vida civil e militar. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 085, de 28 JAN 2013  

 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde  

                   da PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 040, Pág. nº 308, Sessão nº 033, de 27 DEZ 12,  

 

R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 920994-8, José Robson 

da Silva Rodrigues, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 

exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.  Luís Aureliano de Barros Correia - 

Cel PM Comandante Geral. Por delegação: Clenio do Nascimento Magalhães - Ten Cel PM 

Responsável pela Diretoria de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 086, de 28 JAN 2013  

 

EMENTA: Militar Considerado Incapaz Definitivamente pela Junta  Su- 

                   perior de Saúde da PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 492, Sessão nº 033, de 27 DEZ 12,  
 

R E S O L V E:  
 

I – mandar constar nos assentamentos do 1º Ten RRPM Mat. 9085-9, José de 

Arruda Cabral, haver sido considerado incapaz definitivamente para o serviço da PMPE pela 

JSS, podendo prover os meios de subsistência na vida civil. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 087, de 28 JAN 2013  

 

EMENTA: Militar Considerado Incapaz Definitivamente pela Junta  Su- 

                   perior de Saúde da PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 477, Sessão nº 030, de 03 DEZ 12,  
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R E S O L V E:  
 

I – mandar constar nos assentamentos do 2º Ten RRPM Mat. 604562-6, Calmério 

Siqueira Leite, haver sido considerado incapaz definitivamente para o serviço da PMPE pela 

JSS, podendo prover os meios de subsistência na vida civil. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 088, de 28 JAN 2013  

 

EMENTA: Militar Considerado Incapaz Definitivamente pela Junta  Su- 

                   perior de Saúde da PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 483, Sessão nº 031, de 10 DEZ 12,  
 

R E S O L V E:  
 

I – mandar constar nos assentamentos do 1º Sgt PM Ref. Mat. 25791-5, José 

Fernando Rodrigues da Silva, haver sido considerado incapaz definitivamente para o serviço 

da PMPE pela JSS, podendo prover os meios de subsistência na vida civil. 

 

--oo(0)oo-- 

Nº 089, de 28 JAN 2013  

 

EMENTA: Militar considerado Incapaz pela Junta Superior de Saúde  

                   da PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 003, Pág. nº 251, Sessão nº 029, de 26 NOV 

12,  
 

R E S O L V E:  
 

I – mandar constar nos assentamentos do 1º Sgt PM Ref. Mat. 920639-6, Marcos 

Elias da Silva, haver sido considerado incapaz para o serviço da PMPE pela JSS, podendo 

prover os meios de subsistência na vida civil. Luís Aureliano de Barros Correia - Cel PM 

Comandante Geral. Por delegação: Clênio do Nascimento Magalhães - Ten Cel PM 

Responsável pela Diretoria de Gestão de Pessoas 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 090, de 28 JAN 2013  

 

EMENTA: Militar Considerado Incapaz Definitivamente pela Junta  Su- 

                   perior de Saúde da PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 456, Sessão nº 028, de 12 NOV 

2012,  
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R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt RRPM Mat. 18784-4, Minervino 

Pereira Peixoto, haver sido considerado incapaz definitivamente para o serviço da PMPE pela 

JSS, podendo prover os meios de subsistência na vida civil. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 091, de 28 JAN 2013  

 

EMENTA: Militar Considerado Incapaz Definitivamente pela Junta  Su- 

                   perior de Saúde da PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 472, Sessão nº 029, de 26 NOV 

12,  

 

R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt RRPM Mat. 20458-7, Antônio 

Fernando Moreira da Silva, haver sido considerado incapaz definitivamente para o serviço da 

PMPE pela JSS, podendo prover os meios de subsistência na vida civil. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 092, de 28 JAN 2013  

 

EMENTA: Militar Considerado Incapaz Definitivamente pela Junta  Su- 

                   perior de Saúde da PMPE (JSS) 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 474, Sessão nº 029, de 26 NOV 

12,  
 

R E S O L V E:  
 

I – mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt RRPM Mat. 20828-0, Adelmo 

Bispo Galindo, haver sido considerado incapaz definitivamente para o serviço da PMPE pela 

JSS, podendo prover os meios de subsistência na vida civil.  
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 093, de 28 JAN 2013  

 

EMENTA: Militar Considerado Incapaz Definitivamente pela Junta  Su- 

                   perior de Saúde da PMPE (JSS) 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 455, Sessão nº 028, de 12 NOV 

12,  
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R E S O L V E:  
 

I – mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 28931-0, Sandro 

Marcondes Ribeiro Costa, haver sido considerado incapaz definitivamente para o serviço da 

PMPE pela JSS, podendo prover os meios de subsistência na vida civil. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 140, de 26 FEV 2013  

 

EMENTA: Militar considerado Incapaz pela Junta Superior de Saúde  

                   da PMPE (JSS) 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 039, Pág. nº 271, Sessão nº 012, de 24 MAI 12,  
 

R E S O L V E:  
 

I – mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 604478-6, João Batista 

da Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 

qualquer atividade física na vida civil e militar. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 141, de 26 FEV 2013  

 

EMENTA: Militar considerado Incapaz pela Junta Superior de Saúde  

                   da PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 040, Pág. nº 133, Sessão nº 024, de 08 OUT 12,  

 

R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do 2º Sgt RRPM Mat. 600622-1, Ademir 

Souza Leão, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 

qualquer atividade física na vida civil e militar.  Luís Aureliano de Barros Correia - Cel PM 

Comandante Geral. Por delegação: Sebastião José Peregrino Gondim – Cel PM Diretor de 

Gestão de Pessoas 
 

(Transcritas do DOE nº 050, de 16 MAR 2013) 

 

1.4.0.   Da Corregedoria Geral 

 

Nº 144/2013/Cor.Ger.SDS 

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o teor do 

Provimento Correcional nº 002/2005-DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da 

Portaria nº 988, de 26 NOV 12 - BG nº 229, de 03 DEZ 12, que submete a Conselho de 

Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “a)”, “b)” e “c)” do Inciso I do 

“art. 2°”, do Decreto n° 3.639, de 19AGO75, o Sd PM Mat. 980487-0/19º BPM, Marcos 

André Alves da Silva.  
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R E S O L V E:  

 

Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 7ª CPDPM, Tombo nº 

10.102.1012.00008/2013.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 15 

MAR 13. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 145/2013/Cor.Ger.SDS 

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o teor do 

Provimento Correcional nº 002/2005-DOE nº 70, de 15ABR05; considerando os termos da 

Portaria nº 1005, de 28 NOV 12 - BG nº 232, de 06 DEZ 12, que submete a Conselho de 

Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b)” e “c)” do Inciso I do “art. 

2°” do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb PM Mat. 28166-2/11º BPM, Sílvio Romero 

Gomes de Paula.  

 

R E S O L V E:  

 

Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 3ª CPDPM, Tombo nº 

10.102.1008.00009/2013.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 

15MAR13. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 184, de 14 MAR 2013 

 

EMENTA: Reversão/Antecipação de Tutela/Reinclusão de ex-PM/Decisão 

Judicial 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “art.101.”, 

Incsio I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto Estadual n.º 17.589, 

de 16 JUN 94, e em cumprimento à decisão judicial, que deferiu a tutela antecipada nos autos 

da Ação Ordinária nº 0020584-57.2011.8.17.0001, tendo como Autor Tadeu Gomes de Farias 

(Ex-PM) e como Réu o Estado de Pernambuco, encaminhado para conhecimento desta 

Corporação por meio do Encaminhamento/Contencioso nº 072/2013-AEAJA, de 31 JAN 2013 

e seus anexos: CI nº 139/2013-GGAJ/SDS, de 28JAN 2013; Ofício nº 321/2013-PC, de 22 

JAN 2013, Mandado de Intimação – Expediente nº 2013.0176.000048, de 15JAN2013 e 

Decisão deferida da tutela antecipada, de 15 JAN 2013, oriunda da 1ª Vara da Fazenda Pública 

da Capital.  

 

R E S O L V E:  
 

I – reverter aos quadros da PMPE, por decisão judicial, o Ex-Sd PM Mat. 28990-6, 

Tadeu Gomes Farias, excluído por Perda da Graduação Militar Estadual, conforme publicou o 

Boletim Geral nº 040, de 04 MAR 09;  
 

II – determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que adote as providências 

pertinentes em suas respectivas áreas de responsabilidade. III – Publicar esta Portaria em 

Diário Oficial do Estado. Luis Aureliano de Barros Correia Cel PM – Comandante Geral. 

 

(Transcritas do DOE nº 050, de 16 MAR 2013) 
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1.5.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de 

Pernambuco - FUNAPE 

 

A Diretora-Presidente,  

 

R E S O L V E: 

 

Publicar a relação das portarias de retificação de concessão de aposentadoria dos 

servidores, transferência para reserva e reforma dos militares e informar que estão disponíveis, 

no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br 

 

Portaria nº 0641, Almerinda Nunes Novaes Cordeiro, 0001085700, 2012111807; 

Portaria nº 0642, Valeria de Fatima Queiroz de Freitas, 0001122940, 2012110340.  

 

(Transcrita do DOE nº 050, de 16 MAR 2013) 

 

2.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

2.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 

 

2.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação 

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 045/13, Processo nº 068/13, 

Objeto: Aquisição de Urgência de Remifentanila Cloridrato 2MG, para cirurgia a ser realizada 

nos pacientes Larissa Dias e Jairo José da Silva, em favor da Empresa EXPRESSA 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. Valor do contrato: de R$ 2.173,40 (dois 

mil, cento e setenta e três reais e quarenta centavos). Fato Gerador: Caso de emergência 

comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do “art. 24.”, da Lei 

Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 15 MAR 2013. Carlos Roberto Vieira da Cunha/Ten Cel PM 

Coordenador do CASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 050, de 16 MAR 2013) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

1.0.0.    DISICIPLINA 
 

1.1.0.    2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos 
   

1.1.1.    Revisão de Penalidade Administrativa 
 

Decorre o presente feito em função do cumprimento da determinação judicial, face 

ao Recurso de Mandado de Segurança № 0104676-2, ao qual o Tribunal de Justiça de 

Pernambuco deu provimento, no sentido de garantir ao impetrante, o ex-policial militar 

Wilson Martins da Silva, Mat. 16880, praça de 14 ABR 81, RG nº 178721, SSP-PE filho de 

Wilton Martins da Silva e de Zuleide Ferreira, natural de Recife – PE, nascido em 25 JAN 

1961, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação nº 616583, série A, expedido pela 

21ª CSM/7ª RM, o direito à revisão da pena administrativa disciplinar de licenciamento ex-

officio das fileiras da Polícia Militar de Pernambuco, que lhe foi aplicada pelo Comandante 

Geral desta Corporação. 



                 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 054           17 

21 DE MARÇO DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

Da análise das laudas do recurso interposto pelo demandante, bem como dos 

procedimentos realizados pela 2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos, 

incumbida de reunir informações documentais para subsidiar a decisão deste Comandante 

Geral, verifica-se que: 

 

O recorrente ingressou no serviço ativo da Polícia Militar de Pernambuco em 14 de 

Abril de 1981 e foi licenciado Ex-Offício, conforme o publicado no Boletim Geral № 167 de 

06 SET 1988. Logo, à época de seu desligamento, o ex-miliciano em epígrafe não possuía a 

estabilidade de que trata o “art. 49.”, Inciso IV, alínea “a” da Lei Estadual nº 6.783/74 

(Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), posto que contabilizava apenas 07 

(sete) anos, 04 (quatro) meses e 26 (vinte e seis) dias de efetivo serviço. 

 

Efetuadas buscas no Arquivo Geral desta PMPE, foram observados registros nos 

assentamentos disciplinares do ex-miliciano em tela, 10 (dez) Prisões e 01 (uma) detenção, 

perfazendo um total de 175 ( cento e setenta e cinco) dias de sanção disciplinar. 

 
Tendo sido licenciado “Ex-Offício”, a Bem da Disciplina, do serviço ativo desta 

Corporação, nos termos da letra “c” do § 2º do item II do “art. 109.” da Lei nº 6793/74 

(Estatuto dos Policiais Militares), devido à conduta do Ex-soldado Wilson Martins da Silva, 

condição essa tida como determinante para que o Comando Geral entendesse que o ex-policial 

militar em tela não mais reunia condições morais de permanecer nas fileiras desta Corporação. 

 

O Recurso ao qual o TJPE deu provimento procura amparo na Lei Estadual № 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais de Pernambuco) em seus Artigos 

“31”, “39” e “40”, que abordam a reabilitação de militares estaduais licenciados ou excluídos 

a bem da disciplina, bem como a modificação da pena disciplinar. 

 

Vale ainda ressaltar que a impetração busca também supedâneo na Lei Federal № 

8.112/90 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União), especificamente em seu “art. 

174.”, que, similarmente ao CDMEPE, discorre sobre a revisão do Processo Disciplinar. 

 

O pleito em apreço colima a modificação da sanção disciplinar que desfavoreceu o 

demandante, ou seja, objetiva a anulação na pena de licenciamento, e é mister que sua 

apreciação dê-se sob a lupa da legislação disciplinar castrense. 

 

Ocorre que, como rezam os dispositivos legais aventados pelo ex-policial militar, é 

condição “sine qua non” que haja a comprovação de ilegalidade ou injustiça no processo 

disciplinar que resultou na sua demissão. Ademais, deve-se considerar que o recorrente não 

trouxe a lume qualquer prova, cuja apresentação, neste caso, lhe é obrigação. Logo, diante da 

inexistência de fatos novos e da absoluta falta de elementos que divirjam da legitimidade do 

processo administrativo que resultou no licenciamento do ex-miliciano em tela, não nos resta 

alternativa, a não ser pugnar contrariamente ao pleito. 

 
Ante o exposto, este Comando Geral RESOLVE: 

 

I - apreciar o mérito do pedido de revisão disciplinar interposto pelo ex-soldado 

PM Wilson Martins da Silva, tomando por base os artigos “31”, “39” e “40” da Lei Estadual 

11.817/2000, mantendo a pena imposta ao citado ex-servidor, por entender que não houve 

injustiça ou ilegalidade no processo administrativo disciplinar que deu mote a sua exclusão 

das fileiras desta Corporação; 
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II - determinar ao Sr. Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta 

decisão ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas 

cabíveis; 

 

III - publicar o presente feito em Boletim Geral; 

 

IV - cumpra-se. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Decorre o presente feito em função do cumprimento da determinação judicial, face 

ao Recurso de Mandado de Segurança № 0104676-2, ao qual o Tribunal de Justiça de 

Pernambuco deu provimento, no sentido de garantir ao impetrante, o ex-policial militar 

Romildo Almeida de Souza, Mat. 11303, praça de 1º JUL 74, RG nº 1029372, SSP-PE, filho 

de Artur Lauriano de Souza e de  Idanis Almeida de Souza, natural de Recife – PE, nascido 

em 12 NOV 54, o direito à revisão da pena administrativa disciplinar de licenciamento Ex-

Offício das fileiras da Polícia Militar de Pernambuco, que lhe foi aplicada pelo Comandante 

Geral desta Corporação. 

 

Da análise das laudas do recurso interposto pelo demandante, bem como dos 

procedimentos realizados pela 2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos, 

incumbida de reunir informações documentais para subsidiar a decisão deste Comandante 

Geral, verifica-se que: 

 

O recorrente ingressou no serviço ativo da Polícia Militar de Pernambuco em 1º 

JUL 1974 e foi licenciado Ex-Offício, conforme o publicado no Boletim Geral № 063 de 04 

ABR 1979. Logo, à época de seu desligamento, o ex-miliciano em epígrafe não possuía a 

estabilidade de que trata o Art. 49, Inciso IV, alínea “a” da Lei Estadual nº 6.783/74 (Estatuto 

dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), posto que contabilizava apenas 04 (quatro) 

anos, 09 (nove) meses e  08 ( oito) dias de efetivo serviço. 

 

Efetuadas buscas no Arquivo Geral desta PMPE, foram observados registros nos 

assentamentos disciplinares do ex-miliciano em tela:  02 (duas) Detenções e  02 (duas) 

Prisões, perfazendo um total de 72 Setenta e dois) dias de Punições Disciplinares, tudo 

relatado no BG nº 063 de 04 ABR 79, em anexo. 

 
Tendo sido licenciado “Ex-Offício”, a Bem da Disciplina, do serviço ativo desta 

Corporação, nos termos da letra “c” do § 2º do item II do “art. 109.” da Lei nº 6793/74 

(Estatuto dos Policiais Militares), devido à conduta do Ex-soldado Romildo Almeida de 

Souza, condição essa tida como determinante para que o Comando Geral entendesse que o ex-

policial militar em tela não mais reunia condições morais de permanecer nas fileiras desta 

Corporação. 

 

O Recurso ao qual o TJPE deu provimento procura amparo na Lei Estadual № 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais de Pernambuco) em seus artigos. 

“31”, “39” e “40”, que abordam a reabilitação de militares estaduais licenciados ou excluídos 

a bem da disciplina, bem como a modificação da pena disciplinar. 

 

Vale ainda ressaltar que a impetração busca também supedâneo na Lei Federal № 

8.112/90 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União), especificamente em seu “art. 

174.”, que, similarmente ao CDMEPE, discorre sobre a revisão do Processo Disciplinar. 
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O pleito em apreço colima a modificação da sanção disciplinar que desfavoreceu o 

demandante, ou seja, objetiva a anulação na pena de licenciamento, e é mister que sua 

apreciação dê-se sob a lupa da legislação disciplinar castrense. 

 

Ocorre que, como rezam os dispositivos legais aventados pelo ex-policial militar, é 

condição “sine qua non” que haja a comprovação de ilegalidade ou injustiça no processo 

disciplinar que resultou na sua demissão. Ademais, deve-se considerar que o recorrente não 

trouxe a lume qualquer prova, cuja apresentação, neste caso, lhe é obrigação. Logo, diante da 

inexistência de fatos novos e da absoluta falta de elementos que divirjam da legitimidade do 

processo administrativo que resultou no licenciamento do ex-miliciano em tela, não nos resta 

alternativa, a não ser pugnar contrariamente ao pleito. 

 
Ante o exposto, este Comando Geral RESOLVE: 

 

I - apreciar o mérito do pedido de revisão disciplinar interposto pelo ex-soldado 

PM Romildo Almeida de Souza, tomando por base os artigos “31”, “39” e “40” da Lei 

Estadual 11.817/2000, mantendo a pena imposta ao citado ex-servidor, por entender que não 

houve injustiça ou ilegalidade no processo administrativo disciplinar que deu mote a sua 

exclusão das fileiras desta Corporação; 

 

II - determinar ao Sr. Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta 

decisão ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas 

cabíveis; 

 

III - publicar o presente feito em Boletim Geral; 

 

IV - cumpra-se. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Decorre o presente feito em função do cumprimento da determinação judicial, face 

ao Recurso de Mandado de Segurança № 0104676-2, ao qual o Tribunal de Justiça de 

Pernambuco deu provimento, no sentido de garantir ao impetrante, o ex-policial militar Sandro 

Tadeu Oliveira da Silva, Mat. 25500-9, praça de 26 AGO 86, filho de Pedro Viana da Silva e 

de Auristela Oliveira da Silva, natural de Recife – PE, nascido em 25 JUL 1966, portador do 

Certificado de Dispensa de Incorporação nº 210592061464, série A, expedido pela 3ª Divisão 

de Levantamento 21ªCSM/7ª RM, o direito à revisão da pena administrativa disciplinar de 

licenciamento Ex-Offício das fileiras da Polícia Militar de Pernambuco, que lhe foi aplicada 

pelo Comandante Geral desta Corporação. 

 

Da análise das laudas do recurso interposto pelo demandante, bem como dos 

procedimentos realizados pela 2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos, 

incumbida de reunir informações documentais para subsidiar a decisão deste Comandante 

Geral, verifica-se que: 

 

O recorrente ingressou no serviço ativo da Polícia Militar de Pernambuco em 26 

AGO 86 e foi licenciado Ex-Offício, conforme o publicado no Boletim Geral № 081 de 03 

MAI 1995. Logo, à época de seu desligamento, o ex-miliciano em epígrafe não possuía a 

estabilidade de que trata o “art. 49.”, Inciso IV, alínea “a” da Lei Estadual nº 6.783/74 

(Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), posto que contabilizava apenas 08 

(oito) anos, 08 (oito) meses e 11 (onze) dias de efetivo serviço. 
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Efetuadas buscas no Arquivo Geral desta PMPE, foram observados registros nos 

assentamentos disciplinares do ex-miliciano em tela, 02 (duas) Prisões , perfazendo um total 

de 35 ( cento e setenta e cinco) dias de sanção disciplinar. 

 
Tendo sido licenciado “Ex-Offício”, a Bem da Disciplina, do serviço ativo desta 

Corporação, nos termos da letra “c” do § 2º do item II do “art. 109.” da Lei nº 6793/74 

(Estatuto dos Policiais Militares), devido à conduta do Ex-soldado Sandro Tadeu Oliveira da 

Silva, condição essa tida como determinante para que o Comando Geral entendesse que o ex-

policial militar em tela não mais reunia condições morais de permanecer nas fileiras desta 

Corporação. 

 
O Recurso ao qual o TJPE deu provimento procura amparo na Lei Estadual № 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais de Pernambuco) em seus artigos 

“31”, “39” e “40”, que abordam a reabilitação de militares estaduais licenciados ou excluídos 

a bem da disciplina, bem como a modificação da pena disciplinar. 

 
Vale ainda ressaltar que a impetração busca também supedâneo na Lei Federal № 

8.112/90 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União), especificamente em seu “art. 

174.”, que, similarmente ao CDMEPE, discorre sobre a revisão do Processo Disciplinar. 

 
O pleito em apreço colima a modificação da sanção disciplinar que desfavoreceu o 

demandante, ou seja, objetiva a anulação na pena de licenciamento, e é mister que sua 

apreciação dê-se sob a lupa da legislação disciplinar castrense. 

 
Ocorre que, como rezam os dispositivos legais aventados pelo ex-policial militar, é 

condição “sine qua non” que haja a comprovação de ilegalidade ou injustiça no processo 

disciplinar que resultou na sua demissão. Ademais, deve-se considerar que o recorrente não 

trouxe a lume qualquer prova, cuja apresentação, neste caso, lhe é obrigação. Logo, diante da 

inexistência de fatos novos e da absoluta falta de elementos que divirjam da legitimidade do 

processo administrativo que resultou no licenciamento do ex-miliciano em tela, não nos resta 

alternativa, a não ser pugnar contrariamente ao pleito. 

 
Ante o exposto, este Comando Geral RESOLVE: 

 
I - apreciar o mérito do pedido de revisão disciplinar interposto pelo ex-soldado 

PM Sandro Tadeu Oliveira da Silva, tomando por base os artigos “31”, “39” e “40” da Lei 

Estadual 11.817/2000, mantendo a pena imposta ao citado ex-servidor, por entender que não 

houve injustiça ou ilegalidade no processo administrativo disciplinar que deu mote a sua 

exclusão das fileiras desta Corporação; 

 
II - determinar ao Sr. Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta 

decisão ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas 

cabíveis; 

 
III - publicar o presente feito em Boletim Geral; 

 
IV - cumpra-se. 
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Decorre o presente feito em função do cumprimento da determinação judicial, face 

ao Recurso de Mandado de Segurança № 0104676-2, ao qual o Tribunal de Justiça de 

Pernambuco deu provimento, no sentido de garantir ao impetrante, o Ex-Soldado PM Osvaldo 

Alves dos Santos, Mat. 19877, praça de 24 AGO 82, RG nº 27032, PMPE, filho de Paulo 

Bruno dos Santos Neto e de Maria Alves dos Santos, natural de Casa Nova BA, nascido em 09 

NOV 1963, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação  RA - nº 220632035873, 

expedido pela 22ª CSM/7ª RM, o direito à revisão do licenciamento  a pedido, das fileiras da 

Polícia Militar de Pernambuco, que lhe foi concedido pelo Comandante Geral desta 

Corporação. 

 

Da análise das laudas do recurso interposto pelo demandante, bem como dos 

procedimentos realizados pela 2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos, 

incumbida de reunir informações documentais para subsidiar a decisão deste Comandante 

Geral, verifica-se que: 

 

O recorrente ingressou no serviço ativo da Polícia Militar de Pernambuco em 24 

AGO 1982 e foi licenciado a pedido, conforme o publicado no Boletim Geral № 113 de 09 

JUL 1984. Logo, à época de seu desligamento, o ex-miliciano em epígrafe não possuía a 

estabilidade de que trata o “art. 49.”, Inciso IV, alínea “a” da Lei Estadual nº 6.783/74 

(Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), posto que contabilizava apenas 01 

(um) ano, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de efetivo serviço de efetivo serviço,  nem era 

necessário, haja vista, estar expressando um direito e uma vontade livre de não pertencer aos 

quadros da Corporação. 

 

Efetuadas buscas no Arquivo Geral desta PMPE, não foram observados registros 

nos assentamentos disciplinares do ex-miliciano. 

 
Tendo sido licenciado “a pedido”,  do serviço ativo desta Corporação, nos termos 

do item I do “art. 109.” da Lei nº 6793/74 (Estatuto dos Policiais Militares), devido a própria 

vontade do ex-soldado Osvaldo Alves Dos Santos, condição essa tida como determinante para 

que o Comando Geral entendesse que o ex-policial militar em tela não mais queria permanecer 

nas fileiras desta Corporação. 

 

O Recurso ao qual o TJPE deu provimento procura amparo na Lei Estadual № 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais de Pernambuco) em seus artigos 

“31”, “39” e “40”, que abordam a reabilitação de militares estaduais licenciados ou excluídos 

a bem da disciplina, bem como a modificação da pena disciplinar. (Esse foi o amparo do 

pedido no momento). 

 

 

O pleito em apreço colima a modificação da concessão da dispensa a pedido que 

desfavoreceu o demandante, ou seja, objetiva a anulação do Ato do Comandante Geral de 

licenciamento, o que se deu devido ao pedido feito e assinado pelo ex-miliciano é mister que 

sua apreciação dê-se sob a lupa da legislação. 

 

Ocorre que, como rezam os dispositivos legais aventados pelo ex-policial militar, é 

condição “sine qua non” que haja a comprovação de ilegalidade ou injustiça no processo 

disciplinar que resultou na sua saída da corporação, o que não é o caso, pois o mesmo não foi 

colocado para fora da PMPE, ele mesmo solicitou de sua própria vontade, assinando e datando 

o requerimento de pedido de licenciamento conforme enquadramento já implícito no 

enquadramento acima exposto. Ademais, deve-se considerar que o recorrente não trouxe a  
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lume qualquer prova, cuja apresentação, neste caso, lhe é obrigação. Logo, diante da 

inexistência de fatos novos e da absoluta falta de elementos que divirjam da legitimidade do 

processo administrativo que resultou no licenciamento A PEDIDO, do ex-miliciano em tela, 

não nos resta alternativa, a não ser pugnar contrariamente ao pleito. 

 
Ante o exposto, este Comando Geral RESOLVE: 

 

I - apreciar o mérito do pedido de revisão disciplinar interposto pelo ex-soldado 

PM Osvaldo Alves dos Santos, tomando por base os artigos “31”, “39” e “40” da Lei Estadual 

11.817/2000, c/c os termos do item I do “art. 109.” da Lei nº 6793/74 (Estatuto dos Policiais 

Militares), devido a própria vontade do Ex-soldado, mantendo a decisão imposta ao citado ex-

servidor, por entender que não houve injustiça ou ilegalidade no processo administrativo 

disciplinar que deu mote a sua exclusão das fileiras desta Corporação, a seu própio pedido. 

 

II - determinar ao Sr. Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta 

decisão ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas 

cabíveis; 

 

III - publicar o presente feito em Boletim Geral; 

 

IV - cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

 
Mas aquele Consolador, o Espírito Santo, que o Pai enviará em meu nome, esse 

vos ensinará todas as coisas, e vos fará lembrar de tudo quanto vos tenho dito. (João 14:26). 
 

 

 


